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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2024.016   SEMED/PMA 

 

Pregão Eletrônico SRP nº 9/2024-016 

SEMED/PMA 

Data de Abertura: 26/06/2024 às 10h no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TURISMO PARA REALIZAÇÃO DE 

VIAGEM INTERNACIONAL DE PREMIAÇÃO DAS TURMAS VENCEDORAS DA OPA/2023, COM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, SEGURO VIAGEM, AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 

HOTELEIROS, OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA EXECUÇÃO DA VIAGEM, FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA 65 (SESSENTA E CINCO) PESSOAS. 

 

Modo de disputa 

Aberto 

Registro de Preços? Vistoria Instrumento 

Jurídico 

Forma de Adjudicação 

Sim Não Contrato Por lote 

 

 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
Reserv. Cota 

ME/EPP? 
Exige amostra? 

Lei nº 

14.133/ 

2021? 

Não Não Não Sim 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo pregoeiro. 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura, 

para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

Até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura, para o endereço 

www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 9/2024.016 SEMED / PMA 

 

Torna-se público que a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA CNPJ Nº 

06.078.493/0001-69/ FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CNPJ: 29.468.038/0001-75, 

situada à Rod. BR 316 Km 03, Rua Magalhães, 26 – Bairro: Guanabara, Ananindeua – CEP: 

67.010-570, através dos agentes de contratação designados pela portaria n° 01 de 26 de 

setembro de 2023, da SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO realizará licitação, para Registro 

de Preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO:  

DIA: 26 de junho de 2024  

HORÁRIO: 10h (horário de Brasília/DF)  

ENDEREÇO ELETRÔNICO:  www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE TURISMO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL DE PREMIAÇÃO DAS 

TURMAS VENCEDORAS DA OPA/2023, COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, 

SEGURO VIAGEM, AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS HOTELEIROS, OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA 

EXECUÇÃO DA VIAGEM, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA 65 

(SESSENTA E CINCO) PESSOAS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

1.1. A licitação será realizada em grupos formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante no Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 

grupos forem de seu interesse, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que 

os compõem, adotando critério de julgamento de “MENOR TAXA ADMINISTRATIVA”. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações dos itens descritos no 

PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS e as especificações constantes no Termo de Referência deste 

Edital, prevalecerão as últimas. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Portal de Compras Públicas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.6. Não poderão disputar esta licitação: 

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

2.13. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do 

art. 15 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá a fase de apresentação de 

propostas e lances.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2.1. Os licitantes deverão encaminhar os documentos de habilitação juntamente com a 

proposta inicial, conforme data e horário estabelecidos no item anterior, contudo, a 

verificação dos documentos de habilitação permanecerá após a fase de lances. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.4.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.6.1. Será vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total; 

4.1.2. Descrição detalhada do objeto. 

4.1.3. Demais informações exigidas no termo de referência anexo a este edital. 

4.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.1.5. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 

4.1.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade no cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
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como em quantidades e qualidades exigidas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.3.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser R$ 1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”. 

5.11. os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos decrescentes. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração de sessão pública.  

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.11.4.  Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
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ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20.  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento  

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_ 

adm/consultar_requerido.php). 

6.1.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_%20adm/consultar_requerido.php
http://www.cnj.jus.br/improbidade_%20adm/consultar_requerido.php
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 3.3.5 deste edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.9. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com 

todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do sistema. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 

de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

7.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.8. As declarações exigidas neste edital NÃO poderão ser supridas mediante manifestação 

expressa do licitante no chat do sistema. 

7.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10. Ressalvado os documentos de habilitação que constem no SICAF, os licitantes deverão 

encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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7.10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.10.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.10.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;; 

7.10.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.10.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

7.10.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.10.1.6. Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.10.1.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 

107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.10.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

7.10.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

7.10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.10.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.451/2024 SEMED/PMA 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2024 – 016 SEMED/PMA 

 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 9/2024.016 SEMED/PMA                                           14 

 

 

 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.10.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.10.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

7.10.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.10.2.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais, 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da 

Fazenda Estadual e Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.10.2.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa 

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

7.10.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.10.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, dentro do prazo de validade nela expresso; 

7.10.3.2. Balanço Patrimonial, demonstração das mutações do patrimônio líquido, 

demonstrações contábeis, demonstração do resultado abrangente, demonstração do fluxo de 

caixa e notas explicativas assinado por contador e representante legal da empresa 

devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro 

Diário dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, registrado na Junta Comercial, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

7.10.3.3. No caso de fornecimento de bem para pronta entrega, não será exigido da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de 

balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

7.10.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura 

7.10.3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
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7.10.3.6. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 

7.10.3.7. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

7.10.3.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 

Ativo  

Circulante 

Passivo  

Circulante 

 

7.10.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido de 10% do valor total estimado da contratação. 

7.10.5. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

 

7.10.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

7.10.6.1. Atestado de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que comprove(m) aptidão da proponente para desempenho de atividades 

em características, quantidades e prazos semelhantes às descritas no Termo de Referência. 
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7.10.6.1.1. O(s) atestado(s) deverá(ão) se apresentar em nome da Licitante, com indicação 

de seu CNPJ, e fazer constar, impreterivelmente, a identificação do contratante, as 

especificações dos produtos fornecidos, as quantidades efetivamente entregues de cada 

produto e os prazos para fornecimento, consignando que foram plenamente cumpridos. 

 

7.11. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos 

neste edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que 

comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de 

aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via 

sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena inabilitação, prazo durante o qual 

a sessão não será suspensa. 

7.12. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do 

licitante, com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

7.13. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 

deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.14. Em se tratando de licitante beneficiado na Lei Complementar nº 123/2006, havendo 

alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração 

Pública Municipal. 

7.15. A não regularização da documentação no prazo previsto anteriormente implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e 

facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

7.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.17. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.18. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.19. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.20. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.21. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.22. Demais documentações exigidas no termo de referência anexo a este edital. 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.2.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

8.2.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.2.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br 

 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida em até 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 

9.1.7 e 9.1.8bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo máximo de 5 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

11.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

11.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

11.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 

a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

11.5. Por ocasião da assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a licitante vencedora deverá 

dispor de “CERTIFICAÇÃO DIGITAL E-CNPJ” (CERTIFICADO DIGITAL DA PESSOA JURÍDICA), nos 

termos da Resolução n°11.536/2014-TCM/PA. 

 

12. DO TERMO DE CONTRATO 

12.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo 

de Contrato. 

12.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

12.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou 

aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 

data de seu recebimento.  

12.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na lei nº 

14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos na mesma Lei. 
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12.4. O prazo de vigência da contratação será até o final do exercício do ano de 2024, contados 

da data de assinatura do termo e publicação do extrato, prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência, na forma da Lei nº 14.133/2021. 

12.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.  

12.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 

fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem 

ônus, antes da contratação. 

12.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a 

sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 

das penalidades previstas no edital e anexos. 

12.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis 

a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 

após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

13.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

13.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 

índice IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

13.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

13.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
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diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelos seguintes meios: www.portaldecompraspublicas.com.br  

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

15.11.2. ANEXO II – Descrição Detalhada do Serviço 

15.11.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

15.11.4. ANEXO IV – Orçamento Estimado 

15.11.5. ANEXO V – Minuta da Ata de Registro de Preços 

16. DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de 

Ananindeua-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja salvo nos 

casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 

Ananindeua-PA, 11 de junho de 2024. 

 

 

______________________________________ 

TATYANE CHAVES AMATAL VALÉRIO 
Secretária Municipal de Licitação de Ananindeua 

Matrícula nº 36050-3/3  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TURISMO PARA REALIZAÇÃO 

DE VIAGEM INTERNACIONAL DE PREMIAÇÃO DAS TURMAS VENCEDORAS DA OPA/2023, COM 

FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, SEGURO VIAGEM, AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS 

HOTELEIROS, OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA EXECUÇÃO DA VIAGEM, FORNECIMENTO DE 

ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA 65 (SESSENTA E CINCO) PESSOAS. 

LOTE ÚNICO – SERVIÇO DE TURISMO COMPLETO 

ITEM UNIDADE QTD 
VLR 

ORÇAMENTO 

TAXA 

ADMINISTRAT

IVA 

% 

01 

EMISSÃO, ALTERAÇÃO OU 

CANCELAMENTO DE BILHETES DE 

PASSAGEM BELÉM/LISBOA/BELÉM – 

VOOS INTERNACIONAIS 

UND 65 R$ 780.000,00 

 

02 

EMISSÃO DE BILHETES DE PASSAGEM 

ENTRE LISBOA/PARIS/LISBOA – VOOS 

INTERNACIONAIS 

UND 65 R$ 260.000,00 

 

03 SEGURO VIAGEM UND 65 R$ 143.000,00  

04 HOSPEDAGEM UND 65 R$ 440.000,00  

05 

CONTRATAÇÃO DE “MONITORES” PARA 

ACOMPANHAMENTO E APOIO NA 

EXECUÇÃO DOS TOURS  

DIÁRIAS 30 R$ 110.000,00 

 

06 

EMISSÃO DE PASSAPORTES AOS ALUNOS 

E FAMILIARES, AUTORIZAÇÕES JUDICIAIS 

ETC. 

UND 65 R$ 32.000,00 

 

07 

MOBILIDADE URBANA: DESLOCAMENTO 

NO TERRITÓRIO ESTRANGEIRO COM 

INTUITO DE VIABILIZAR O ROTEIRO 

TURÍSTICO (TRANSLADOS). 

UND 65 R$ 220.000,00 

 

08 
DIÁRIAS - 80 EUROS POR VIAJANTE POR 

DIA 
DIÁRIAS 650 R$ 380.000,00 
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VALOR TOTAL DO ORÇAMENTO R$ 2.365.000,00  

 

1.1 Não foi encontrado CATMAT/CATSER específico para o objeto demandado e para não 

incluir código genérico que ensejaria inconsistência com a descrição, não foi possível incluir o 

código pertinente neste Termo de Referência. 

1.2 O objeto a ser adquirido nesse processo enquadra-se na categoria serviços comuns, de 

que tratam a Lei nº 14.133/2021 e Lei Municipal nº 3.294/2023. 

1.3 Justifica-se o atendimento deste processo licitatório na modalidade PREGÃO em sua 

forma eletrônica, pelo do tipo “MENOR TAXA ADMINISTRATIVA. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Nos termos do Estudo Técnico Preliminar produzido realizado pela SEMED/PMA, que 

aponta a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TURISMO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL DE PREMIAÇÃO DAS TURMAS 

VENCEDORAS DA OPA/2023, COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, SEGURO VIAGEM, 

AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS HOTELEIROS, OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA EXECUÇÃO DA 

VIAGEM, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA 65 (SESSENTA E CINCO) 

PESSOAS, objetivando primordial atender às demandas Secretaria Municipal de Educação de 

Ananindeua/Pará, e para premiar as turmas vencedoras do OPA/2023 com uma viagem 

internacional. A viagem deverá ser realizada de 26/06/2024 até 05-06/07/2024, sendo 

Portugal o primeiro país a ser visitado (27/28/29/JUNHO), onde os contemplados ficarão por 

três dias, após isso, será realizado um dia de deslocamento para França (30/JUNHO), onde 

ficarão por aproximadamente três dias (01/02/03/JULHO), devendo o retorno ocorrer em 

06/07/2024. 

2.2 A Contratação será procedida por meio PREGÃO em sua forma eletrônica, do tipo 

“MENOR TAXA ADMINISTRATIVA”. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 Celebração formal de contratação de EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TURISMO PARA REALIZAÇÃO DE VIAGEM INTERNACIONAL DE PREMIAÇÃO DAS TURMAS 

VENCEDORAS DA OPA/2023, COM FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, SEGURO 

VIAGEM, AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS HOTELEIROS, OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA EXECUÇÃO 

DA VIAGEM, FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE, PARA 65 (SESSENTA E CINCO) 

PESSOAS. 
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3.2 Os serviços a serem adquiridos, não constam na previsão do Plano De Contratação Anual, 

por ainda estar em produção, porém, conforme demonstrado pelo Estudo Técnico Preliminar, 

são essenciais ao desempenho das atividades da SEMED. 

3.3  Considerando a solução escolhida, verifica-se que se tratam de produtos comuns, 

conforme previsto no inciso XIII, art. 6º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, uma vez que 

as especificações adotadas são reconhecidas e usuais no mercado e indicam objetivamente os 

padrões de desempenho e qualidade dos itens que esta Administração pretende adquirir. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 A Contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Critérios de sustentabilidade 

4.1.1.1 Os critérios de sustentabilidade exigidos neste Termo de Referência estão de acordo 

com o Art. 5º da Lei nº. Lei 14.133/21 e Art. 42, inciso III da Lei 14.133/21, Art. 5º do Decreto 

nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 3º e Art. 5º do Decreto nº. 10.936 de 12 de janeiro de 

2022; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010; Art. 225 da Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei nº. 9.985, de 18 de julho de 2000. 

4.1.1.2 A Adjudicatária, além de atender a todas as obrigações advindas deste Termo de 

Referência, deverá ainda, no processo de produção e comercialização de seus produtos, 

adotar, no que couber, práticas de sustentabilidade ambiental dispostas no Capítulo III da 

Instrução Normativa no 01, de 19 de janeiro de 2010, do SLTIMPOG. 

4.1.2 Os licitantes, na Descrição Detalhada do objeto ofertado, deverão indicar as seguintes 

informações: 

a) Especificações do serviço ou produto;  

b) Prazo de execução, observado o limite máximo do Termo de Referência;  

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias; 

4.1.4 Atender as especificações técnicas e demais requisitos definidos neste Termo de 

Referência. 

4.1.5 A licitante deverá cumprir, além dos critérios de habilitação a serem previstos no edital, 

os seguintes requisitos de habilitação técnica: 

a)  Certificado de Registro concedido pelo Ministério do Turismo, nos termos do art. 22, da Lei 

n. 11.771, de 17 de setembro de 2008, e do artigo 18, do Decreto n. 7.381/2010, em plena 

validade; 

b) Declaração de que é proprietária ou de que possui licença de uso de sistema operacional 

eletrônico habilitado e interligado com as bases de dados e sites das companhias aéreas que 

operem voos internacionais regulares;  
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c) Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, emitidos por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

d) a contratada deverá dispor de uma central de atendimentos 24 HORAS que possa atender 

a Administração Municipal pelo período da viagem, a fim de que qualquer problema durante 

a execução do objeto seja sanado imediatamente. 

 

5 DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

5.1 Sem que a isto limite seus direitos, terá a Secretaria Municipal de Educação de 

Ananindeua/PA as seguintes garantias:  

5.1.1 Receber o objeto de acordo com o que consta neste Termo de Referência;  

5.1.2 Devolver o objeto em desacordo com as especificações exigidas neste TR.  

5.1.3 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.  

5.2 Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens:  

5.2.1 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado;  

5.2.2 Emitir Nota de Empenho no valor correspondente a quantidade solicitada;  

5.2.3 Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

contratação;  

5.2.4 Receber e conferir o objeto contratado através da FISCALIZAÇÃO, designada pela 

CONTRATADA, com competência para o recebimento do objeto e atesto da Nota Fiscal, 

após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços 

pactuados;  

5.2.5 Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 

objeto contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e 

entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão 

por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, 

exijam medidas corretivas por parte desta;  
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5.3 Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento, no edital e nos seus anexos.  

6 DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA 

6.1 Sem que a isto limite suas garantias, a CONTRATADA terá os seguintes direitos: 

6.1.1 Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

6.1.2 Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  

6.1.3 Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder 

correções;  

6.1.4 Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

6.2 Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 

seguintes itens:  

6.2.1 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, 

utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar os 

serviços produtos licitados no prazo, no local e horário indicados, observando 

rigorosamente as exigências estabelecidas nas especificações e na proposta de preços 

apresentada pela empresa;  

6.2.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega 

dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais 

prejuízos causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas 

na execução das obrigações assumidas; 

6.2.3  Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 

encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração da SEMED, nem poderá onerar o objeto desta licitação, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a SEMED;  

6.2.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMED, credenciando 

junto ao Órgão, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender 

as reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  
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6.2.5 Manter, durante toda a execução, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação na contratação direta, que sejam compatíveis com as 

obrigações a ser assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leis e 

posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o 

sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de 

proteção ao meio ambiente, cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da CF/88, sob 

pena da rescisão contratual 

6.2.6  Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência da SEMED; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 

técnicos ou quaisquer outros.  

6.2.7 A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a 

Contratante.  

6.2.8 Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, 

telefone, e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros;  

6.2.9 Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela 

fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até 

o final da garantia.  

6.2.10 Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido. 

 

7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos, em até 30 (trinta) 

dias, após emissão da ordem de compra/fornecimento. 

7.1.1 Deverá ser apresentado ao gestor do Contrato, pelo menos 07 (sete) dias antes da 

viagem: 

a) declaração formal, identificando todos os bilhetes emitidos, com hora, data e todas as 

informações pertinentes para a viagem e a entregado dos bilhetes de viagem; 
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b) Apresentação dos hotéis reservador, com todas as informações de localização, quartos e 

demais detalhes pertinentes; 

c) deverá ser entregue a apólice do seguro viagem 

d) deverá ser entregue o itinerário de excursões e deslocamentos, bem como a informação do 

deslocamento de Portugal para a França; 

7.1.2 Todas as entregas serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Educação de 

Ananindeua. 

7.1.3 O prazo de validade dos itens será de, no mínimo, três meses a partir da data de 

entrega. 

7.1.4 O repasse do valor das diárias à empresa vencedora para se fazer cumprir o valor 

referente à alimentação será feito em até 72h (setenta e duas) horas anteriores ao 

embarque. 

7.1.5 A execução completa do serviço se dará ao final da viagem, desde que não haja 

qualquer intercorrência na execução do objeto, porém, o contrato celebrado terá o 

prazo mínimo de seis meses; 

7.1.6 Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do 

Consumidor; 

 

8 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

8.6 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração.  
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8.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, 

§1o); 

8.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato.  

8.11 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 

prorrogação contratual. 

8.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.13 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

8.14 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

8.15 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

8.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 
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8.17 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

8.18 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

8.19 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual.  

8.20 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.21 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. DO PAGAMENTO 

7.1 O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na conta bancária 

indicada pelo licitante vencedor, após o recebimento definitivo do objeto contratado e da 

execução do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo 

FISCAL, os quais observarão as especificações exigidas no Edital e no Termo de Referência.  

7.1.1 O atesto da nota fiscal será efetuado no prazo máximo de 7 (sete) dias úteis contados 

do recebimento definitivo do material pelo responsável pela FISCALIZAÇÃO;  

7.2 A Contratada deverá encaminhar, junto com a nota fiscal, os seguintes documentos:  

7.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e a dívida ativa da 

União;  

7.2.2. Certidão negativa de débitos relativos às Contribuições Previdenciárias;  

7.2.3. Certificado de regularidade do FGTS – CRF;  

7.2.4. Certidão negativa de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

7.2.5. Certidão negativa de débitos com Fazenda Estadual;  

7.2.6. Certidão negativa de débitos com a Fazenda Municipal;  
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7.2.7. As Certidões constantes dos subitens 7.2.1 até 7.2.6 podem ser substituídas por 

consulta ao SICAF;  

7.3 Ocorrendo erro nos documentos da cobrança (inclusive nota fiscal), este será devolvido e 

o pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome medidas necessárias, passando o 

prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo;  

7.4 Não efetuado o pagamento pelo CONTRATANTE no prazo estabelecido no item 7.1 e desde 

que não haja culpa da CONTRATADA, os valores correspondentes à fatura serão atualizados 

financeiramente  

 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR TAXA ADMINISTRATIVA.  

8.2. O critério de julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes será menor preço 

global (LOTE ÚNICO), uma vez que a Administração Pública Municipal  possui um corpo de 

servidores reduzido, assim, o gerenciamento de um contrato com todos os itens do grupo se 

torna muito mais vantajoso para a Administração, do ponto de vista de suas necessidades 

administrativas e operacionais, sendo selecionada a licitante que apresentar a “MENOR TAXA 

ADMINISTRATIVA”, desde que observados os valores unitários de referência do item, que 

também são considerados preços máximos.  

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação 

orçamentaria própria, previstas no orçamento da Secretaria Municipal de Saúde de 

Ananindeua/PA para o exercício do ano de 2024.  

9.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

10. DO RESPONSAVEL PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

10.1 O servidor fiscal do contrato será designado através de portaria, para fiscalizar 

integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra plasmada no artigo 

117 da Lei 14.133/2021. 

Ananindeua/PA, 22 de maio de 2024. 

GIULIA NOBRE FERREIRA 

Núcleo de Termo de Referência – NTR/SML  
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ANEXO II 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO SERVIÇO 

 

1. EMISSÃO DE BILHETES AÉREOS 

1.1 Assessoria:  entende-se por assessoria para emissão de bilhetes de passagem, o serviço 

prestado pela CONTRATADA, visando ao auxílio na análise e escolha de melhores opções de 

voos, devendo ser observado o seguinte: 

a) Quando não houver disponibilidade em voos sem escala/conexão ou voos com razoável 

tempo de duração, devendo a CONTRATADA apresentar opções para que seja analisada 

aquela que apresente a melhor relação custo x benefício para a SEMED; 

b) em virtude da quantidade de passageiros, a contratada deverá sempre negociar melhores 

tarifas, visando economicidade à Administração Pública Municipal. 

1.2 Cotação: a cotação para emissão de bilhete de passagem realizada pela CONTRATADA 

deverá refletir com exatidão as informações atualizadas de todos os voos disponíveis nas datas 

informadas como opções, consideradas inclusive as promoções tarifárias vigentes, observadas 

as condições gerais. 

a) Devem ser observadas, sempre que possível, as opções de ida e volta pela mesma 

companhia aérea, visto que esta condição pode oferecer menores valores de tarifas. 

b) O resultado da cotação deverá conter as seguintes informações:  

a) Apresentar 2 (duas) companhias aéreas distintas, no mínimo, quando possível; 

b) Priorizar voos diretos ou, quando possível, o menor tempo de duração;  

c) País/cidades de origem e destino;  

d) Duração do vôo;  

e) Quantidade e duração das escalas/conexões, se houver; 

f) Datas e horários do voo e aeroportos utilizados;  

g) Valor da tarifa;  

h) Valor da taxa de embarque.  

1.3 Reserva: a reserva para emissão de bilhete de passagem deverá ser realizada pela 

CONTRATADA, discriminada por trecho e observadas as condições gerais com base nas 

informações de cotação contidas na etapa anterior. 

a) A CONTRATADA apresentará por, e-mail ou telefone, as reservas contendo o localizador, a 

data e hora de validade das reservas e demais dados contidos na cotação para a unidade 

solicitante, visando a necessária aprovação.  

1.4 Emissão: será realizada pela CONTRATADA observando as condições gerais, com base nas 

informações de reserva contidas na etapa anterior.  
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a) Havendo cancelamento em virtude da expiração do prazo da reserva e caso não seja possível 

reativá-la nos mesmos valores, o procedimento visando à emissão deve ser reiniciado.  

b)  A informação do bilhete de passagem emitido será enviada pela CONTRATADA à Unidade 

Solicitante que será responsável por informar aos passageiros. 

1.5 Alteração dos bilhetes de passagem: A alteração dos bilhetes de passagens deve ser 

precedida de nova cotação e reserva, visando subsidiar a decisão sobre a alteração ou 

cancelamento seguido de nova emissão, o que for mais vantajoso para a Administração Pública 

Municipal.  

a) A alteração do bilhete de passagem será requerida pelo Gestor do Contrato, por e-mail.  

b) A alteração dependerá da disponibilidade de assentos e poderá ensejar em aplicação de 

multas e eventuais diferenças tarifárias estabelecidas pela companhia aérea.  

c) Imediatamente após a alteração que resulte em crédito, situação na qual o valor do bilhete 

de passagem original é superior à soma da multa e da diferença tarifária, a CONTRATADA 

deverá requerer, imediata e formalmente, o reembolso dos valores aos quais a CONTRATANTE 

tem direito, para que seja efetuada a glosa do valor em fatura.  

1.6 Cancelamento de bilhetes de passagem: O cancelamento da viagem só será realizado em 

situação de caso fortuito ou força maior devidamente justificada. 

a) A informação de cancelamento será fornecida pela CONTRATANTE à Central de 

Atendimento da CONTRATADA, pelo Gestor do Contratado, por e-mail ou telefone, com base 

nas informações da viagem. 

b) Após o recebimento da informação, a CONTRATADA deve efetuar o cancelamento do 

bilhete de passagem, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, objetivando a isenção da 

cobrança de taxa de no-show, quando possível, de acordo com as regras da companhia aérea.  

c) Todas as solicitações de cancelamento devem constar no relatório para controle dos 

bilhetes de passagem passíveis de reembolso. 

d) Imediatamente deverá ser iniciada nova etapa de cotação. 

1.7 Reembolso: Imediatamente após o cancelamento, a CONTRATADA deverá requerer, na 

companhia aérea, o reembolso dos créditos provenientes da passagem cancelada. Isso 

representa, no mínimo, o valor da taxa de embarque.  

a) CONTRATADA deve adotar as medidas necessárias para a efetivação do reembolso tão logo 

lhe seja solicitado o cancelamento do bilhete de passagem ou quando da ocorrência de no-

show.  

b) A CONTRATADA deve gerar relatório de todos os BILHETES DE PASSAGEM cancelados, 

alterados, não utilizados e/ou reembolsados. O relatório deve ser apresentado juntamente 

com os respectivos comprovantes emitidos pelas companhias aéreas, contendo no mínimo: 
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I - dados dos bilhetes de passagem: nome do passageiro, origem/destino, data do voo;  

II - valor pago;  

III - valor da multa;  

IV - valor do crédito.  

d) Sempre que necessário, a contratante poderá solicitar emissão de relatório parcial, 

contemplando os dados acima, caso em que a contratada deverá fornecer o documento em 

até 72 (setenta e duas horas).  e) A CONTRATANTE efetuará a conferência das informações e a 

consequente glosa do valor a que tem direito, no momento em que for viável e possível, 

levando em consideração o valor da fatura e o tempo necessário para o término da 

conferência.  

f) O reembolso obedecerá as eventuais restrições constantes das condições de sua aplicação, 

inclusive prazo de reembolso, taxa administrativa e outras penalidades. 

g) O prazo para reembolso não poderá ser superior a 90 (noventa) dias contados da data da 

solicitação. 

 

2 REPASSE DE PASSAGENS INTERNACIONAIS: 

2.1 A Contratada quando se tratar de repasse voos internacionais deverá informar:  

a) valores das tarifas; 

b) taxas de embarque e outras taxas e multas devidas às companhias aéreas em razão da 

emissão, alteração, cancelamento e reembolso de bilhetes de passagem em voos 

internacionais adquiridos; 

c) a Contratada também deverá tratar de valores dos prêmios devidos às seguradoras em 

razão dos seguros viagem. 

 

3. SEGURO-VIAGEM:  

3.1. Providenciar até 72 (setenta e duas horas), antes do voo os seguros de assistência médica 

por acidente ou enfermidade, incluindo despesas médico/hospitalares, reembolso farmácia e 

odontológico, traslado e repatriamento em caso de acidente/doença ou morte, em viagens ao 

exterior, com as seguintes coberturas: 

a) Cobertura para morte acidental, considerando o evento com data caracterizada, súbito, 

involuntário e que tenha como consequência direta a morte do passageiro; 

b) Cobertura para invalidez por acidente, considerando perda, redução ou impotência 

funcional definitiva, total ou parcial, de membro ou órgão do passageiro; 

c) Estes valores poderão ser alterados dependendo do país; 
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3.2 A apólice de seguro deverá ser encaminhada ao Gesto do Contrato juntamente com a 

comprovação da contração da melhor cotação, mediante apresentação de pelo menos 3 (três) 

cotações, no prazo a ser contado da autorização da emissão pelo CONTRATANTE; 

3.3 Caso a SEMED disponha de acordo comercial e/ou tarifa corporativa a mesma deverá 

obrigatoriamente ser utilizada no sistema; 

3.4 Sempre que a SEMED possuir algum acordo realizado com empresas de seguro, a 

contratada deverá, obrigatoriamente, utilizá-lo. 

3.5 Os serviços de emissão de seguro viagem compreendem a cotação, emissão, alteração, 

cancelamento e reembolso.  

3.6 Será devido à CONTRATADA apenas o valor de repasse referente ao prémio do seguro 

viagem, não podendo a CONTRATADA cobrar remuneração adicional pela prestação deste 

serviço. 

 

4. HOSPEDAGEM: 

4.1 A contratada deverá apresentar à SEMED pelo menos duas opções de hospedagem em 

cada país, as quais deverão atender, no mínimo, os seguintes requisitos: 

a) Hospedagem sempre com café da manhã; 

b) O(s) hotel(eis) deverá(ão) ter categoria mínima de três estrelas, com quartos em boas 

condições de manutenção, chuveiros quentes, recepção 24 horas; 

c) O(s) hotel(eis), se possível, deverá(ão) ficar em uma localização estratégica para execução 

dos roteiros turísticos e em áreas seguras das cidades/países visitados; 

d) O(s) hotel(eis) deverá(ão) ter o mínimo de acessibilidade; 

4.2 A CONTRATADA deverá negociar o valor da hospedagem também levando em 

consideração a quantidade de pessoas que realizarão a viagem, a fim de trazer maior economia 

à Administração Pública Municipal; 

4.3 Fica pactuado desde logo que, em suas tratativas, a contratada deverá comunicar aos 

hotéis que a Secretaria não se responsabiliza pelo consumo de frigobar e o serviço de quarto 

somente será admitido em casos excepcionais, após prévia autorização do Departamento de 

Diárias e Passagens; 

4.4 Caso a Secretaria disponha de acordo comercial e/ou tarifa corporativa a mesma deverá 

obrigatoriamente ser utilizada no sistema, o departamento de Gestão de Viagens ficará a cargo 

responsável pelas informações e controle; 

4.5 A contratada deverá apresentar relatório final de entrada, este último em, no máximo, 5 

(cinco) dias após o término da viagem. A não apresentação do relatório diário ao servidor da 

Prefeitura implica em sanções contratuais. 
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5. OPERAÇÃO LOGÍSTICA PARA EXECUÇÃO DE VIAGENS: 

5.1 Da execução de tour nos países visitados: 

5.1.1 A contratada deverá disponibilizar um monitor por tour a ser realizada, conforme o 

itinerário a ser determinado e disponibilizado pela SEMED. 

5.1.1.1 O monitor deverá apresentar a atividade em língua portuguesa; 

5.1.2 Contratação de filmagem e fotografia para registro dos tours, que deverá ser 

disponibilizado e oficialmente cedido para a SEMED; 

5.1.3 A Contratada deverá disponibilizar painel consolidado com dados atualizados da viagem. 

5.1.4 A viagem internacional de premiação da Olimpíada Pedagógica de Ananindeua (OPA) 

deve seguir o roteiro turístico montado pela Coordenação do Pedagógico conforme 

especificações no Edital e seus anexos; 

5.2 Mobilidade Urbana: 

5.2.1 Para a realização dos roteiros turísticos a Contratada deverá disponibilizar um meio de 

transporte (ônibus, micro-ônibus ou outro meio compatível com o roteiro) com, no mínimo, 

29 (vinte e nove) lugares, e motorista devidamente habilitado no país visitado; 

5.3 Consultoria para emissão de Passaporte:  

5.3.1 a CONTRATADA deverá prestar consultoria aos alunos e familiares quanto ao tramite 

para emissão de passaporte, bem como sobre a obtenção de autorizações judiciais, quando 

couber; 

 

6 DA ALIMENTAÇÃO NO PERIODO DE VIAGEM.  

6.1 Serão disponibilizadas 01 (uma) diária/dia para custeio de gastos com alimentação diária 

dos contemplados. Nesse sentido, será repassado o valor à empresa vencedora, conforme a 

quantidade de dias da viagem e da quantidade de pessoas que a realizará. 

6.2 Os recursos referidos serão administrados pela empresa vencedora.  
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº XXX/2024 

SEMED/PMA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM DE UM LADO, O 

MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, POR 

MEIO DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ANANINDEUA, E, DE OUTRO 

LADO A EMPRESA XXXXX. 

 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANANINDEUA – PREFEITURA MUNICIPAL, 

pessoa jurídica de direito público interno, sediada na Av. Magalhães Barata, nº 1515, Centro, 

Ananindeua- Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 05.058.441/0001-68, por meio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA CNPJ: 05.058.441/0001-75, com sede neste 

Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada à Rodovia BR 316, Km 03, Rua Magalhães 

Barata, nº 26, Guanabara, Ananindeua-Pará, CEP: 67010-571, neste ato, representada pela 

Secretária Municipal da Educação, Ana Paula Fernandes Renato, brasileira, carioca, portadora 

da Carteira de Identidade n° 1484506/PA, inscrita no CPF sob o n° 002.659.167-71, residente 

e domiciliada no conjunto Pedro Teixeira II, Rua B, n° 16 Rua, Bairro do coqueiro, na Cidade 

de Belém/Pa, a seguir denominada  CONTRATANTE, e a empresa XXXXXX, inscrita no 

CNPJ(MF) sob o n° XXXXX, localizada na XXXXX, Bairro: XXXXX, CEP: XXXX, Município: XXXX, 

Estado: Pará, neste ato, representada por XXXXXXX, doravante denominada por 

CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, por meio de XXXXXXX, tendo em 

vista o que consta no processo administrativo nº XXX– SEMED e em observância às disposições 

da Lei 8.666 de 21 de junho de  1993, e suas alterações posteriores, e de acordo com as 

cláusulas e condições seguintes, que reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a 

cumprir: 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DO CONTRATO: O presente contrato decorre de procedimento de 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX - SEMED, sob a égide da Lei n. 14.133 de 2021, e suas 

alterações posteriores, as quais amparam o presente contrato para todos os efeitos legais, 

independentemente de transcrição. 
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1.1 Contratação de empresa para prestação de serviço de turismo para realização de viagem 

internacional de premiação das turmas vencedoras da OPA/2023, com fornecimento de 

passagens aéreas, seguro viagem, agenciamento de serviços hoteleiros, operação logística 

para execução da viagem, fornecimento de alimentação e transporte, para 65 (sessenta e 

cinco) pessoas, objetivando primordial atender às demandas Secretaria Municipal de 

Educação de Ananindeua/Pará, e para premiar as turmas vencedoras do OPA/2023 com uma 

viagem internacional.  

1.2 O presente contrato decorre de procedimento de certame licitatório na modalidade 

PREGÃO em sua forma eletrônica, do tipo “MENOR TAXA ADMINISTRATIVA”, sob a égide da 

Lei nº 14.133/2021, e suas alterações posteriores as quais amparam o presente contrato para 

todos os efeitos legais, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de 

turismo para realização de viagem internacional de premiação das turmas vencedoras da 

OPA/2023, com fornecimento de passagens aéreas, seguro viagem, agenciamento de serviços 

hoteleiros, operação logística para execução da viagem, fornecimento de alimentação e 

transporte, para 65 (sessenta e cinco) pessoas de acordo com as descrições, especificações e 

quantitativos contidos no Termo de Referência. 

1.4  Por se tratar de um objeto com conteúdo extenso, foi confeccionado anexo para 

descrever melhor as necessidades.  

 

Parágrafo Primeiro: Este contrato firmado entre a CONTRATADA e a administração deverá 

ser assinado de forma digital, por meio de Certificado de Pessoa Jurídica da CONTRATANTE, 

para prestação de contas junto ao TCM no mural eletrônico, disposto e regulamentado na 

Resolução n° 11.535/TCM/PA, de 01 de julho de 2014, publicada em diário oficial do estado 

em 03 de julho de 2014. 

 

Parágrafo segundo: As especificações e quantitativos constam no Termo de Referência em 

Anexo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

2.1 O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na conta bancária 

indicada pelo licitante vencedor, após o recebimento definitivo do objeto contratado e 

efetivamente entregue e da execução do serviço, mediante a apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo FISCAL, os quais observarão as especificações exigidas no Edital e 

no Termo de Referência. 
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2.2 O valor total estimado do contrato é de R$ XXXX,XX, estando incluídos no preço todos os 

custos DIRETOS E   INDIRETOS dos serviços constituídos a qualquer título, a única e completa 

remuneração pelo adequado e perfeito cumprimento do objeto deste Contrato. 

Parágrafo Primeiro: Obedecidas as formalidades legais o pagamento será efetuado após a 

concreta prestação dos serviços, comprovadamente, em até 30 (trinta) dias, após a entrega 

da Nota Fiscal/Fatura. 

Parágrafo Segundo: Não haverá pagamento de qualquer adicional ao preço ajustado. 

Parágrafo Terceiro: A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue a Contratante, acompanhada do 

detalhamento do valor unitário dos itens/materiais, devidamente separado do valor dos 

outros itens/serviços e o valor correspondente a impostos, seguros, fretes, transporte, 

tributos, taxas, contribuições fiscais e quaisquer outros que incidam ou venham incidir direta 

ou indiretamente sobre o valor proposto para a execução do objeto deste Termo de 

Referência. 

Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços, compensação 

financeira por atraso no pagamento ou correção monetária. 

Parágrafo Quinto: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 

por exemplo, obrigação financeira pendente, decorre de penalidade imposta ou 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Parágrafo Sexto: Fica assegurado a Contratante o direito de deduzir do pagamento devido à 

Contratada as importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que por ventura 

tiver dado causa. 

Parágrafo Sétimo: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no 

órgão Contratante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

ESPAÇO PARA DOTAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA EXTINÇÃO CONTRATUAL PRÉVIA AO 

TERMO FINAL 
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Parágrafo Primeiro: O prazo de vigência deste contrato será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura, conforme legislação vigente, veda sua prorrogação, podendo ser 

revisto pela administração por oportunidade e conveniência. 

Parágrafo Segundo: Previsão de extinção contratual pela ocorrência de novo procedimento 

licitatório. 

CLÁSULA QUINTA – DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS: 

A CONTRATADA se compromete a efetuar a entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias, 

após emissão da ordem de compra/fornecimento. 

Deverá ser apresentado ao gestor do Contrato, pelo menos 07 (sete) dias antes da viagem: 

Pelo contratado vencedor do Lote I: a) declaração formal, identificando todos os bilhetes 

emitidos, com hora, data e todas as informações pertinentes para a viagem e a entregado dos 

bilhetes de viagem; b) Apresentação dos hotéis reservador, com todas as informações de 

localização, quartos e demais detalhes pertinentes; c) deverá ser entregue a apólice do seguro 

viagem; d) deverá ser entregue o itinerário de excursões e deslocamentos, bem como a 

informação do deslocamento de Portugal para a França; 

Pelo contratado vencedor do LOTE ÚNICO: 

Todas as entregas serão realizadas na sede da Secretaria Municipal de Educação de 

Ananindeua 

O prazo de validade dos itens será de, no mínimo, três meses a partir da data de entrega. 

O repasse do valor das diárias à empresa vencedora do LOTE ÚNICO para que execute o item 

da alimentação, será feito em até 72h (setenta e duas) horas anteriores ao embarque. 

  

Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão-de-obra são de 

responsabilidade do fornecedor ganhador da licitação. 

A execução completa do serviço do Lote ÚNICO se dará ao final da viagem, desde que não haja 

qualquer intercorrência na execução do objeto, porém, o contrato celebrado terá o prazo 

mínimo de seis meses; 

5.1.17 Relativamente, ao disposto nesta cláusula, aplicam-se também, subsidiariamente, no 

que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor; 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATADA: 

a) Receber informações e esclarecimentos necessários ao cumprimento das condições 

estabelecidas; 

b) Receber o Atesto do recebimento do objeto contratado após verificação das 

especificações;  
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c) Receber formalmente a notificação de ocorrência de irregularidades que a fiscalização 

identificar na execução do objeto licitado, até para que possa a empresa proceder 

correções;  

d) Receber o pagamento nas condições estabelecidas neste instrumento.  

e) Sem que a isto limite sua responsabilidade, será a CONTRATADA responsável pelos 

seguintes itens:  

f) Cumprir fielmente as obrigações assumidas, conforme as especificações exigidas, 

utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários para entregar o 

serviço licitado no prazo, no local e horário indicados, observando rigorosamente as 

exigências estabelecidas nas especificações e na proposta de preços apresentada pela 

empresa;  

g) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 

obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por ocasião da entrega 

dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados por 

transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante, ressarcindo os eventuais prejuízos 

causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na 

execução das obrigações assumidas; 

h) Ser responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 

encargos estabelecidos neste subitem não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração da SEMED, nem poderá onerar o objeto desta licitação, 

razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com a SEMED;  

i) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela SEMED, credenciando junto 

ao Órgão, um representante para prestar os devidos esclarecimentos e atender as 

reclamações que porventura surgirem durante a execução do objeto;  

j) Manter, durante toda a execução, todas as condições exigidas para habilitação na 

licitação ou para qualificação na contratação direta, que sejam compatíveis com as 

obrigações a ser assumidas, cumprindo durante a vigência do contrato todas as leis e 

posturas federais, estaduais e municipais vigentes, a regularidade com o fisco, com o 

sistema de seguridade social, com a legislação trabalhista, normas e padrões de 

proteção ao meio ambiente, cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII da CF/88, sob 

pena da rescisão contratual 
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k) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente, sem prévia e 

expressa anuência da SEMED; não sendo aceita, sob nenhum pretexto, a transferência 

de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos 

ou quaisquer outros.  

l) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, sem ônus para a 

Contratante.  

m) Informar o Órgão de qualquer alteração necessária à consolidação dos ajustes 

decorrentes da execução do objeto, tais como: mudança de endereço, razão social, 

telefone, e-mail, dissolução da sociedade, falência e outros;  

n) Comunicar imediatamente à Administração, bem como ao responsável pela 

fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 

sejam adotadas as providências de regularização necessárias, em qualquer tempo até o 

final da garantia.  

o) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, criminal e administrativa, sobre todo 

e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do Contrato, devendo orientar seus empregados 

nesse sentido. 

 

CLÁSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DEVERES DA CONTRATANTE 

a) Receber o serviço de acordo com o que consta neste Termo de Referência;  

b) Recusar o serviço em desacordo com as especificações exigidas neste TR.  

c) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.  

d) Sem que a isto limite sua responsabilidade, será o Órgão responsável pelos seguintes 

itens:  

e) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA no prazo 

estipulado;  

f) Emitir Nota de Empenho no valor correspondente a quantidade solicitada;  

g) Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto, para 

que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 

contratação;  
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h) Receber e conferir o objeto contratado através da FISCALIZAÇÃO, designada pela 

CONTRATADA, com competência para o recebimento do objeto e atesto da Nota Fiscal, 

após a verificação das especificações técnicas, da qualidade, da quantidade e preços 

pactuados; Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização 

do objeto contratado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, prazos de vigência e 

entregas, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando ao Órgão 

por escrito as advertências e as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 

medidas corretivas por parte desta;  

i) Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento, no edital e nos seus anexos.  

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL:  

Parágrafo Primeiro: A CONTRATANTE resguarda-se de sua prerrogativa à rescisão unilateral 

do contrato, à luz do que autoriza o art. 104, II da Lei n. 14.133/21, quando: 

a. Não houver o cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b. Houver o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;  

c. Constatar a lentidão do cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade de manutenção do serviço ativo ou de seu fornecimento;  

d. Constatar o atraso injustificado no início do serviço ou seu fornecimento;  

e. Constatar a paralisação do serviço ou do seu fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE;  

f. Constatar a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

g. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada a acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h. O cometimento reiterado de faltas na execução das determinações;  

i. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;  

k. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique 

a execução do contrato;  

l. Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

m. A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 
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Parágrafo Segundo: De forma amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo de dispensa eletrônica, desde que haja conveniência para a Administração. 

Parágrafo Terceiro: Por decisão Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas e obrigações contratuais 

acarretará a execução dos valores das multas e indenizações devidos à CONTRATANTE, bem 

como a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados, 

além das sanções previstas neste instrumento.  

Parágrafo Quinto - O procedimento formal de rescisão terá início mediante notificação 

escrita, entregue diretamente à CONTRATADA ou por via postal, com aviso de recebimento. 

Parágrafo Sexto - Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente.  

 

CLÁSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 

a) Em conformidade com o artigo 140 da lei nº 14.133/2021, com alterações posteriores, os 

serviços de que tratam o objeto deste Contrato, serão recebidos da seguinte forma: 

I - Provisoriamente, imediatamente depois de executados os serviços, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos serviços prestados, com as especificações 

exigidas neste Contrato, bem como, com as especificações constantes da proposta 

apresentada pela CONTRATADA; 

II - Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, contados do recebimento provisório, 

após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação, quando a nota 

fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

b) O recebimento definitivo dos serviços, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelo 

CONTRATANTE, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

c) Para os fins do disposto no item anterior, o recebimento definitivo dos serviços consistirá 

o atesto da nota fiscal/fatura, pela Diretoria Administrativa e Financeira do CONTRATANTE, 

ou por outro servidor designado para esse fim; 

d) Se houver erro na nota fiscal/fatura, ou qualquer outra circunstância que desaprove o 

recebimento definitivo, o mesmo ficará pendente e o pagamento suspenso, não podendo 

a CONTRATADA interromper a execução do Contrato até o saneamento das 

irregularidades; 
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e) Durante o período em que o recebimento definitivo estiver pendente e o pagamento 

suspenso por culpa da CONTRATADA, não incidirá sobre o CONTRATANTE qualquer ônus, 

inclusive financeiro; 

f) Os serviços executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta 

da CONTRATADA serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso; 

g) O(s) representante(s) do CONTRATANTE anotará (ão) em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES: Parágrafo Primeiro: A inexecução total ou parcial 

das obrigações assumidas sujeitará a empresa CONTRATADA às sanções previstas, podendo a 

Administração Pública, garantida prévia defesa, sem prejuízo de aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, aplicar as seguintes sanções. 

 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento do direito de licitar e de contratar com a SEMED/PMA, por período de 03 

(três) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade; 

 

Parágrafo Segundo: Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo 

administrativo.  

Parágrafo Terceiro: A aplicação da penalidade ocorrerá após a defesa prévia do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

Parágrafo Quarto: A sansão administrativa será determinada de acordo com a natureza e a 

gravidade da falta cometida, sendo a imposição das penalidades de competência exclusiva do 

órgão licitante, a ser aplicada pela autoridade competente, por força dos consectários lógicos 

inerentes às prerrogativas de fiscalização contratual, poder de polícia, autoexecutoriedade 

das decisões e autotutela da Administração Pública. 

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea "b" do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis.  
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Parágrafo Sexto: A sanção prevista na alínea "d", é de competência exclusiva da autoridade 

máxima da Secretaria de Educação de Ananindeua, ou a quem for por ela designado para 

instruir e julgar o processo administrativo, facultada a defesa do interessado no respectivo 

processo, no prazo de 15 (quinze) dias da intimação, podendo a reabilitação ser requerida 

após 02 (dois) anos de sua aplicação.  

Parágrafo Sétimo: As sanções previstas nas alíneas "c" e "d", poderão também ser aplicadas 

às empresas ou aos profissionais que, em razão do contrato celebrado, tenham sofrido 

condenação por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; tenham 

praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; e/ou demonstrem não possuir 

idoneidade para contratar com a Administração Pública.  

Parágrafo Oitavo: A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos e proporções:  

Recusa injustificada da contratada em assinar o instrumento de contrato no prazo 

estabelecido: 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

Atraso na entrega do objeto da licitação, em relação ao prazo estipulado: 0,33 (zero virgula 

trinta e três por cento) do valor global do item não entregue, por dia de atraso, limitando a 

10% (dez por cento); 

Ocorrência de qualquer outro tipo de inadimplência não abrangido pela alíneas anteriores: 

10% (dez por cento) do valor global do item adjudicado; 

Parágrafo Nono: A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 

sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de 

indenizar eventuais perdas e danos. 

Parágrafo Décimo: O valor total das multas aplicação na vigência do contrato, não poderá 

ultrapassar 20% (vinte por cento) do seu valor total.   

Parágrafo Décimo Primeiro: As sanções são independentes, a aplicação de uma não exclui a 

das outras. 

Parágrafo Décimo Segundo: O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias uteis 

a contar da intimação da empresa contratada a critério da Administração e em sendo possível, 

o valor devido será descontado da importância que a mesma tenha a receber da 

CONTRATANTE. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito como dívida 

ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 

Parágrafo Decimo Terceiro: As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

Parágrafo Decimo Quarto: O termo inicial para a incidência de qualquer das penalidades 

estipuladas será data fixada para o adimplemento, e o termo final será a data do efetivo 

pagamento desta. 
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Parágrafo Decimo Quinto: As penalidades previstas poderão ser suspensas no todo ou em 

parte, quando o atraso no cumprimento das obrigações for devidamente justificado pela 

empresa contratada, por escrito, no prazo máximo de dez dias e aceito pela contratante. 

 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO: A CONTRATANTE designará Servidor para 

fiscalizar integralmente a execução do presente contrato, em observância a regra plasmada 

no artigo 117 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Primeiro: A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 

ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Parágrafo Segundo: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS: A execução do presente contrato, bem 

como os casos omissos, regular-se-ão pelas Cláusulas Contratuais e pelos preceitos de Direito 

Público, aplicando-lhes, supletivamente, os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado, na forma do artigo 89 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO: Fica eleito o Foro da Justiça Comum da Comarca 

do Município de Ananindeua, Estado do Pará, para dirimir dúvidas oriundas do entendimento 

deste Contrato, ou, para exigir a sua execução, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem ajustados e contratados, assinam o presente documento em 03 (três) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Ananindeua/PA, XX de maio de 2024. 
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________________________________________________________ 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA  

ANA PAULA FERNANDES RENATO 

CONTRATANTE 

 

 

________________________________________________________ 

EMPRESA  

REPRESENTANTE 

CONTRATADA 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1-   

 

CPF/MF nº 

 

 

2-   

 

CPF/MF nº 
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ANEXO IV 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

Item Descrição  QTD/UNID. Valor Estimado  

TAXA 

ADMINISTRATIVA 

7,5% 

Valor Total 

1 

Emissão, Alteração ou 

cancelamento de bilhetes de 

passagem  BELÉM-LISBOA-

BELÉM- voos internacionais. 

65 R$ 780.000,00 
              

58.500,00  
R$ 838.500,00 

2 

Emissão de bilhetes de 

passagem entre LISBOA-PARIS-

LISBOA - voos internacionais.  

65 R$ 260.000,00 
              

19.500,00  
R$ 279.500,00 

3 Seguro Viagem. 65 R$ 143.000,00 
              

10.725,00  
R$ 153.725,00 

4 Hospedagem. 65 R$ 440.000,00 
              

33.000,00  
R$ 473.000,00 

5 

Contratação de "Monitores" 

para acompanhamento e apoio 

na execução dos tours.  

30 R$ 110.000,00 
                 

8.250,00  
R$ 118.250,00 

6 

Emissão de passaportes aos 

alunos e familiares, 

autorizações judiciais e etc. 

65 R$ 32.000,00 
                 

2.400,00  
R$ 34.400,00 

7 

Mobilidade Urbana: 

Deslocamento no território 

estrangeiro com intuito de 

viabilizar o roteiro turístico 

(Traslados). 

65 R$ 220.000,00 
              

16.500,00  
R$ 236.500,00 

8 
Diárias - 80 EUROS POR 

VIAJANTE/DIA. 
650 R$ 380.000,00 

              

28.500,00  
R$ 408.500,00 

VALOR TOTAL R$ 2.365.000,00 R$ 177.375,00 
R$ 

2.542.375,00 
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ANEXO V 
MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANANINDEUA 
 
 
 
Processo nº 6.451/2024 SEMED/PMA  
Pregão Eletrônico SRP nº 9/2024 – 016 SEMED/PMA 
 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Educação 
 
Local de entrega: Conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico SRP n.º 9/2024 – 016 SEMED/PMA 
 

No dia 15 de maio de 2024, o Município de Ananindeua, por meio da Prefeitura Municipal de 
Ananindeua, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA CNPJ: 
05.058.441/0001-75, com sede neste Município de Ananindeua, Estado do Pará, localizada à 
Rodovia BR 316, Km 03, Rua Magalhães Barata, nº 26, Guanabara, Ananindeua-Pará, CEP: 
67010-571, neste ato, representada pela Secretária Municipal da Educação, Ana Paula 
Fernandes Renato, brasileira, carioca, portadora da Carteira de Identidade n° 1484506/PA, 
inscrita no CPF sob o n° 002.659.167-71, residente e domiciliada no conjunto Pedro Teixeira II, 
Rua B, n° 16 Rua, Bairro do coqueiro, na Cidade de Belém/Pa, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX inscrita no CNPJ (MF) sob o n.º XXXXXXXXXXX, nos termos do Decreto nº 1.835 
de 20 de março de 2024, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da 
proposta apresentada no Pregão Eletrônico SRP nº 9/2024 – 016 SEMED/PMA, RESOLVE 
registrar os preços da (s) empresa (s) indicada (s) e qualificada (s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela (s) alcançada (s) e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133 
de 1º de abril de 2021, no Decreto nº 11.462 de 31 de março de 2023, e em conformidade com 
as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de empresa 
para prestação de serviço de turismo para realização de viagem internacional de premiação 
das turmas vencedoras da OPA/2023, com fornecimento de passagens aéreas, seguro viagem, 
agenciamento de serviços hoteleiros, operação logística para execução da viagem, 
fornecimento de alimentação e transporte, para 65 (sessenta e cinco) pessoas, objetivando 
primordial atender às demandas Secretaria Municipal de Educação de, especificados nos itens 
discriminados no Termo de Referência, anexo no edital de licitação nº 9/2024.016, que é parte 
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integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

 

 

Licitante:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO  
UNIDADE DE 

MEDIDA 
QNTD. 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

      

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR  

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA. 

3.2.  

 
 
 
Item 
 
 
 
 
 

 
 

 
Descrição do Item 
 

Quantidade 
 

 
 

Valor 
Unitário 
R$ 
 

Órgão 
Gerenciador e 
Órgãos 
Participantes 

Total 
Registrado e 
Limite de 
adesão por 
Entidade Não 
Participante 

Limite 
decorrente 
de adesões 

      

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à 

ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
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4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá 

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na 
ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar 
por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a 
adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao 
limite previsto no item 4.7. 
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município de 

Ananindeua, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade do preço. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 
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5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os produtos com preços iguais aos do adjudicatário, observada 

a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 8. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 

e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 

prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 

fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 

nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 

atualização nos termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

5.14. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 

das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.14.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.14.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

5.14.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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5.14.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;   

5.14.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 

negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 

registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 

de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o 
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fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do 

seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 

gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

7.1.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

7.1.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.1.3. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.1.4. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
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7.1.6. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 

11.462, de 2023. 

7.1.7. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, 

com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos 

quantitativos informados. 

7.1.8. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 

preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.1.9. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 

termos do item 7.1.5, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 

meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
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8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 

da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 

ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 

que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 

ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 

terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 
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10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia 
aos demais órgãos participantes (se houver). 

 

Ananindeua-PA, XX de XXXX de 2024. 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ANANINDEUA 

CNPJ: 05.058.441/0001-75 
 
 
 
 

CONTRATADO 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
1. __________________________________ 
CPF Nº 
2. __________________________________ 
CPF Nº 
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